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de dados, sempre que o tratamento seja efetuado por uma autoridade 
ou organismo público.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 6 do artigo 37.º do 
RGPD, designo como Encarregada da Proteção de Dados da Inspeção-
-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Terri-
tório (IGAMAOT), a Dr.ª Cristina Alexandra Gomes da Costa Guerreiro, 
Inspetora do mapa de pessoal da IGAMAOT e atualmente Chefe de 
Equipa Multidisciplinar do Controlo de Gestão e Auditoria Interna.

21 de maio de 2018. — O Inspetor -Geral, Nuno Miguel S. Banza.
311365875 

 Despacho n.º 5396/2018

Através do presente despacho aprovo o Manual de Procedimentos de 
Gestão de Reclamações e Denúncias na IGAMAOT.

O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
ao da sua publicação.

Manual de Procedimentos de Gestão de Reclamações 
e Denúncias na IGAMAOT

I — Disposições Gerais
1 — O presente Manual de Procedimentos de Gestão de Reclamações 

e Denúncias (doravante apenas Manual), versa sobre reclamações e 
denúncias dirigidas à Inspeção Geral da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT), designadamente, 
nos domínios do ambiente, ordenamento do território, conservação da 
natureza, agricultura, mar, pescas, floresta, desenvolvimento rural e 
segurança alimentar, administrativa e financeira e apoios nacionais e 
europeus, que são objeto de gestão, tratamento ou encaminhamento pela 
Equipa Multidisciplinar (EM) de Relações Externas (RE).

2 — O presente Manual rege -se pelo «Regime jurídico da carreira 
de inspeção», pelo «Regime jurídico da atividade de inspeção, au-
ditoria e fiscalização dos serviços da administração direta e indireta 
do Estado», pela «Lei Orgânica da IGAMAOT», pelo «Regulamento 
do Procedimento de Inspeção da IGAMAOT» (RPI) e pelo «Código 
do Procedimento Administrativo», sem prejuízo da demais legislação 
complementar aplicável.

II — Reclamações e denúncias
3 — As reclamações e denúncias endereçadas à IGAMAOT, do-

ravante designadas apenas por denúncias, devem apresentar -se sob a 
forma escrita, em língua portuguesa, não sendo aceites sob outra forma, 
designadamente por telefone.

4 — Todas as denúncias devem ser fundamentadas com informação 
tão completa quanto possível sobre os factos denunciados, com referência 
ao tempo, modo e lugar da ocorrência dos mesmos (local, morada, ou 
outros elementos de referência como coordenadas geográficas), e indicar 
a entidade ou o agente visado, bem como outras questões havidas por 
relevantes:

a) As denúncias que não apresentem elementos circunstanciados nos 
termos referidos não serão consideradas como tal para efeitos do seu 
tratamento nos termos da presente Ordem de Serviço;

b) Quando anónimas, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do «Regu-
lamento do Procedimento de Inspeção da IGAMAOT», apenas serão 
consideradas para efeitos da presente Ordem de Serviço aquelas cujos 
elementos permitam considerar o seu teor consistente e circunstanciado 
nos moldes referidos. Todas aquelas que não cumpram os requisitos 
apontado serão liminarmente arquivadas.

III — Entrada e registo dos processos RD
5 — As denúncias que são objeto de acompanhamento por parte da EM 

RE dão origem a um processo de reclamação e denúncia (processo RD) 
ao qual é atribuído um número de registo sequencial, por esta EM. 
O expediente cuja matéria denunciada se enquadre na classificação de 
prioridade 1, nos termos do quadro 1, e nos regimes legais identificados 
no ponto 14, é remetido via Sistema de Gestão de Informação (SGI) para 
a EM de Inspeção Ambiental (IA) para sua tramitação.

6 — Após a receção de uma denúncia, a EM RE verifica se a 
matéria denunciada consta já de processo RD registado no SGI 
(pendente), caso em que lhe associará o expediente rececionado, 
sempre que, independentemente do denunciante, a denúncia verse 
sobre o mesmo local, atividade ou assunto, por razões de economia 
processual.

7 — A abertura de novo processo RD, a associação a processo RD 
já existente ou o encaminhamento do expediente para outra EM, pela 
EM RE, é objeto de proposta fundamentada por esta, incluindo: i) a 
matéria denunciada (ambiental, ordenamento do território, conservação 
da natureza, agricultura, mar, pescas, floresta, desenvolvimento rural e 
segurança alimentar, administrativa e financeira, apoios nacionais e euro-
peus); ii) o grau de prioridade; iii) a identificação da EM da  IGAMAOT 
ou da entidade externa com competência material para atuar na matéria 
denunciada; iv) o encaminhamento ou primeiras diligências a realizar; 
e, v) nos processos RD prioridade 3 e 4, as Minutas (acessíveis no sítio 
eletrónico da IGAMAOT) a utilizar.

8 — A proposta de atuação referida no n.º 7., deve mencionar, quando 
pertinente:

i) Os elementos de identificação do local da ocorrência dos factos 
denunciados com vista à sua georreferenciação, (quando aplicável), 
tais como a região e o município, bem como os Instrumentos de gestão 
territorial, servidões e restrições de utilidade pública em vigor quando 
se trate de uma denúncia que incida em matéria de ordenamento do 
território;

ii) Eventuais antecedentes e demais informação como seja:

a) Análise sumária da atividade (Classificação da Atividade Econó-
mica, CAE);

b) Impactes em causa;
c) Processos e documentos associados (processos RD, de inspeção, 

de contraordenação, de averiguação ou de advertência administrativa); 
bem como,

d) Os Utilizadores de Ambiente (UA) e Utilizadores do Território e Na-
tureza (UTN), e, nos casos de UA que não se enquadrem na Prioridade 1 
a indicação da data da última inspeção da IGAMAOT e da inclusão em 
Plano de Inspeção e/ou Fiscalização no ano transato e presente, e da 
entidade responsável, quando aplicável.

9 — O Inspetor Diretor (ID) da EM RE analisa as propostas elabo-
radas sobre as denúncias recebidas emite despacho sobre as mesmas, 
designa, quando a denúncia é tratada nessa equipa, o Coordenador da 
Denúncia (CD) responsável pelo seu cumprimento e encaminha -lhe o 
expediente rececionado.

10 — Respeitando a denúncia a instalações e matérias abrangidas 
pelos diplomas relativos à Prevenção e Controlo Integrados de Poluição 
(PCIP), Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), prevenção e controlo 
de acidentes graves que envolvem substâncias perigosas e limitação 
das suas consequências para a saúde humana e o ambiente (SEVESO) 
ou registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas 
(REACH), Qualidade do Ar Interior (QAI) ou ainda, que serão alvo de 
inspeção programada, o expediente transita para a EM IA, que fará o 
seu seguimento;

11 — Quando estejam em causa denúncias que contenham factos 
suscetíveis de enquadrar situações de grave lesão ou de perigo grave 
para a saúde, segurança das pessoas e bens, ou para os recursos e 
valores naturais e que possam requerer a intervenção desta Inspeção-
-Geral, o CD, em articulação com a EM IA, apresenta uma proposta 
de atuação, incluindo a utilidade e oportunidade de ação da EM IA, 
promovendo, caso se confirme a tramitação da denúncia, o envio da 
denúncia, seus anexos e documentos produzidos no seu âmbito para 
a referida equipa.

IV — Triagem e graus de prioridade
12 — As denúncias rececionadas na IGAMAOT são sujeitas a uma 

triagem em função das competências estabelecidas na lei para a matéria 
denunciada, segundo o quadro seguinte: 

 QUADRO 1 

Prioridade Matéria denunciada Entidade

1 Da competência material exclusiva da IGAMAOT IGAMAOT
2 Da competência material partilhada da IGAMAOT 

com outras entidades.
Entidade responsável pelo controlo prévio (licenciamento) ou controlo sucessivo 

(fiscalização) não tutelada pelos Ministérios da Administração Interna, do Am-
biente, Agricultura, Florestas, Desenvolvimento Rural e Mar + IGAMAOT.
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Prioridade Matéria denunciada Entidade

3 Da competência material subsidiária da IGAMAOT Entidades com competência material de controlo prévio (licenciamento) e/ou 
sucessivo (fiscalização) tutelada pelos Ministérios da Administração Interna, 
do Ambiente, Agricultura, Florestas, Desenvolvimento Rural e Mar, e

Residualmente a IGAMAOT (caso de impossibilidade absoluta daquelas ou quando 
contiverem factos suscetíveis de enquadrar situações de grave lesão para o in-
teresse público ou de perigo grave para a saúde, segurança das pessoas e bens, 
bem como de recursos e valores naturais) (caso em que passa a prioridade 1 
para efeitos de tramitação).

4 Sem competência da IGAMAOT. . . . . . . . . . . . . . Entidade materialmente competente.

 13 — Para a correta triagem das denúncias, a EM RE pode consultar 
as demais EM (Equipas Multidisciplinares) da IGAMAOT.

14 — Aos processos RD da ÁREA AMBIENTAL é atribuído o grau 
de prioridade 1 nos seguintes casos:

Denúncias referentes a instalações e matérias abrangidas pelos diplo-
mas relativos à Prevenção e Controlo Integrados de Poluição (PCIP), 
Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), prevenção e controlo de aci-
dentes graves que envolvem substâncias perigosas e limitação das suas 
consequências para a saúde humana e o ambiente (SEVESO) ou registo, 
avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas (REACH), 
ou Qualidade do Ar Interior (QAI) ou ainda, que serão alvo de inspeção 
programada;

Denúncias relativas a Utilizadores do Ambiente (UA), ou outras 
atividades quando contenham factos suscetíveis de enquadrar situações 
de grave lesão ou de perigo grave para a saúde, segurança das pessoas 
e bens, ou para os recursos e valores naturais;

Denúncias relativas a atuação já comunicada às entidades com com-
petências de controlo prévio (licenciamento) ou controlo sucessivo 
(fiscalização) pelos Ministérios do Ambiente, da Agricultura e do Mar, 
com evidências e fundamentos que demonstrem que a atuação não se 
mostrou bastante para dar resposta à situação denunciada, ou,

Denúncias de outras matérias da competência exclusiva da IGA-
MAOT.

15 — Aos processos RD das áreas do Ordenamento do Território (OT) 
e/ou Conservação da Natureza (CN), é atribuído o grau de prioridade 
1 nos seguintes casos:

Denúncias relativas à atuação de entidades públicas no exercício 
das suas competências de controlo prévio (licenciamento) ou controlo 
sucessivo (fiscalização) no âmbito do OT e/ou CN;

Denúncias relativas a factos suscetíveis de enquadrar situações de 
grave lesão para o interesse público ou de perigo grave para a saúde 
e segurança das pessoas e bens, bem como dos recursos e valores na-
turais;

Denúncias já comunicada às entidades competentes em sede de con-
trolo prévio (licenciamento) ou de controlo sucessivo (fiscalização), 
com evidências e fundamentos que demonstrem que a sua atuação não 
se haja mostrado bastante para dar resposta ao denunciante.

16 — Os processos prioridade 3, nos termos do quadro 1, serão abertos 
para efeitos de gestão da informação, com vista a permitir a rastreabi-
lidade das entidades e assuntos encaminhados.

17 — São tratados e tramitados como processos RD de prioridade 4, 
nos termos referidos no número anterior, também os pedidos de esclareci-
mentos, perguntas ou expediente sem fundamentos para ser considerado 
denúncia. Os processos de prioridade 4 serão objeto de registo coletivo. 
Neste caso não haverá lugar à georreferenciação da denúncia.

18 — As denúncias endereçadas à IGAMAOT que sejam da sua 
competência material subsidiária, ou não sejam da sua competência 
nos termos do quadro 1, são reencaminhadas para a entidade com com-
petências de controlo prévio (licenciamento) ou controlo sucessivo 
(fiscalização), dando -se disso conhecimento ao denunciante, se este 
estiver devidamente identificado, sendo depois arquivadas para efeitos de 
gestão de informação, respetivamente, em processo RD de prioridade 3 
ou 4 conforme os casos.

19 — Aos processos RD das áreas do Agricultura, Mar, Pescas, Flo-
resta, Desenvolvimento Rural e Segurança Alimentar e Administrativo-
-Financeiro e Apoios Nacionais e Europeus, os graus de prioridade são 
atribuídos por análise casuística.

V) Tramitação e decisão das denúncias
20 — As denúncias, seus anexos e documentos produzidos no seu 

âmbito, deverão ser tramitadas de forma desmaterializada associada ao 
respetivo processo RD;

21 — Nos processos RD de prioridade 1 e 2, nos termos do quadro 1, 
que sejam objeto de tratamento, análise e diligências de instrução pela 
EM RE:

a) A primeira resposta ao denunciante segue por e -mail, pelo SGI, 
seguindo a Minuta aplicável, num prazo de 10 dias;

b) Encaminha a denúncia, seus anexos e documentos associados, 
num prazo de 10 dias, por ofício, para a(s) entidade(s) identificada(s) 
como materialmente competente(s) na matéria denunciada, com menção 
das diligências pretendidas e do prazo de resposta, conforme Minuta 
aplicável, de modo a recolher os elementos necessários à apreciação 
da denúncia;

c) Estes processos RD apenas poderão ser declarados como arquiva-
dos ou extintos mediante parecer fundamentado do respetivo CD com 
despacho de concordância do ID, quando para tal tenha competência 
delegada.

22 — Nos processos de Prioridade 1 e 2 coordenados pela EM RE, 
no caso de questões ambientais, o coordenador procede à realização de 
diligências necessárias à averiguação da situação, elaborando uma pro-
posta de atuação, na qual pondera a eventual pertinência da realização de 
ação de inspeção ambiental ou análise jurídica específica, tramitando o 
processo para a respetiva EM, para decisão, nos termos e para os efeitos 
do n.º 5 do artigo 14.º do RPI da IGAMAOT.

23 — Nos processos de Prioridade 1 e 2 coordenados pela EM RE, 
no caso de questões de ordenamento do território ou da conservação 
da natureza, quando a EM RE conclua, face à matéria apurada na se-
quência das diligências instrutórias e da apreciação preliminar da de-
núncia, pela necessidade de análise específica da EM de Avaliação e 
Acompanhamento do Ordenamento do Território e da Conservação da 
Natureza (AOT/CN), promove a tramitação dos autos para a referida 
equipa visando a sua avaliação, nos termos e para os efeitos do n.º 5 
do artigo 14.º do RPI da IGAMAOT, devendo o processo conter toda a 
informação necessária à decisão do processo, designadamente a identi-
ficada no documento orientador daquela EM para o tratamento e análise 
de denúncias — OT/CN.

24 — Os processos de prioridade 3 de matéria ambiental, que por 
decisão fundamentada sejam reclassificados para prioridade 1, transitam 
para a EM IA, com arquivamento do processo RD da EM RE.

25 — Nos processos RD de prioridade 3 e 4, em qualquer das áreas 
enunciadas em IV, o CD encaminha a denúncia, seus anexos e documen-
tos associados para a(s) entidade(s) identificada(s) como materialmente 
competente(s) na matéria denunciada, conforme Minuta aplicável, num 
prazo de 10 dias, sendo a expedição de respostas ou informações efe-
tuadas por correio eletrónico utilizando um endereço de email geral da 
IGAMAOT, através do SGI.

26 — Nos processos RD de Prioridade 1 e 2, coordenados pela EM 
RE, são prestadas ao denunciante informações quando solicitadas, desde 
que haja factos novos que possam ser facultados, ou mercê de notificação 
dos resultados da averiguação e da respetiva decisão fundamentada:

a) Não serão prestadas quaisquer informações relativas a processos 
em curso ou arquivados através de atendimento telefónico. Quaisquer 
informações a prestar dando conta do ponto de situação em que se 
encontra o processo RD deverão sempre ser solicitados por escrito e 
só serão respondidos aqueles que forem formulados por requerentes 
que gozem do direito à informação constante do referido processo, nos 
termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados e do Código do 
Procedimento Administrativo;

b) Nas ausências e impedimentos do CD da EM, de processo RD 
prioridade 1 e 2, durante um período superior a 5 dias úteis seguidos, 
o ID da EM RE poderá designar um substituto para prosseguir com o 
mesmo;

c) Para efeitos da alínea anterior, manter -se -á em pasta partilhada um 
registo atualizado pelos CD da EM RE, dos Processos Prioridade 1 e 2 
em curso, com indicação sumária de ponto de situação de cada processo 
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RD, em particular as diligências em curso e as datas para a receção de 
respostas, insistências e seu cumprimento.

VI) Anexos
28 — O presente Manual inclui as Minutas de ofícios acessíveis no 

sítio eletrónico da IGAMAOT, que são parte integrante do mesmo.
VII) Disposição final
29 — O presente Manual revoga e substituiu os anteriores proce-

dimentos sobre Gestão de Reclamações e Denúncias na IGAMAOT, 
conforme informações internas n.º I/34/16/SE e I/00225/PEM/17.

21 de maio de 2018. — O Inspetor -Geral, Nuno Miguel S. Bnza.
311365907 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 77/2018

Arquivamento do procedimento de classificação da Casa Richard 
Wall, sita na Rua do Padrão 418, União das Freguesias

de Aldoar, Foz do Douro e Nevogilde, concelho e distrito do Porto
1 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setem-

bro, e do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, 
determinei por meu despacho de 02 de maio de 2018, o arquivamento 
do procedimento de classificação em causa, atendendo ainda a que o 
parecer da Direção Regional de Cultura do Norte foi no sentido de que 
o imóvel em apreço não reúne os valores patrimoniais inerentes a uma 
distinção como valor nacional.

2 — A partir da publicação deste anúncio, o referido imóvel deixa de 
estar em vias de classificação, deixando igualmente de ter uma zona de 
proteção de 50 metros a contar dos seus limites externos.

3 — Os elementos relevantes do processo (fundamentação e des-
pachos) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes orga-
nismos:

a) Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN), www.culturanorte.pt;
b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Des-

pacho de Abertura e Arquivamento/Ano em curso);
c) Câmara Municipal do Porto, http://www.cm -porto.pt.

4 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico 
do ato que decide o arquivamento do procedimento de classificação, 
nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento 
Administrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação con-
tenciosa.

7 de maio de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311365859 

 Anúncio n.º 78/2018

Abertura do procedimento de classificação da Ourivesaria Barbosa e 
Esteves, incluindo o património móvel integrado, na Rua da Prata, 
293 a 297, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho e 
distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 3 de maio de 
2018, exarado sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais, foi 
determinada a abertura do procedimento de classificação da Ourivesaria 
Barbosa e Esteves, incluindo o património móvel integrado, na Rua da 
Prata, 293 a 297, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho e 
distrito de Lisboa.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os localizados na zona ge-
ral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os ele-
mentos relevantes do processo (fundamentação, despacho e planta 
do imóvel em vias de classificação e da respetiva zona geral de 

proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes 
organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

11 de maio de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311366052 

 Direção Regional de Cultura do Centro

Aviso n.º 7298/2018
1 — Faz -se público que a Direção Regional de Cultura do Centro 

(DRCC) pretende proceder ao recrutamento de 1 (um) assistente ope-
racional, mediante recurso à figura da mobilidade interna, nos termos 
do disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua redação atual, com vista a exercer a atividade de telefonista, com 
a seguinte caracterização e perfil pretendido:

Operar uma central telefónica, estabelecendo as ligações necessárias, 
satisfazendo os pedidos de informação; Estabelecer ligações telefónicas 
para o exterior e transmitir aos telefones internos as chamadas recebidas; 
Prestar informações dentro do seu âmbito; Registar o movimento de 
chamadas e anotar, sempre que necessário, as mensagens que respeitem 
a assuntos de serviço; Zelar pela conservação do material à sua guarda; 
Funções afins ou funcionalmente ligadas à atividade principal.

2 — Requisitos Gerais de Admissão:
2.1 — Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado;
2.2 — Estar integrado na carreira e categoria de assistente opera-

cional;
3 — Requisitos específicos de admissão: Ser titular da escolaridade 

obrigatória.
4 — Requisitos preferenciais: Experiência no exercício das funções 

e atividades referidos no ponto 1.
5 — Local de Trabalho: DRCC, sita na Rua Olímpio Nicolau Rui 

Fernandes, 3000 -303 Coimbra;
6 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas: os interessados 

devem, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso, enviar requerimento dirigido à Sra. Diretora Regional 
de Cultura do Centro, com a menção expressa da modalidade da relação 
jurídica de emprego detida, da carreira, da posição e nível remuneratórios 
e respetivo montante. Deve ainda ser indicado o endereço eletrónico e 
número de telefone para posterior contacto.

7 — Documentos que acompanham a candidatura:
7.1 — Currículo profissional detalhado;
7.2 — Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações 

literárias.
8 — Envio de candidaturas: as candidaturas devem ser envia-

das, em formato papel, para a morada mencionada no ponto 5 deste 
aviso. A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 
www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

21 de maio de 2018. — A Diretora Regional, Celeste Maria Reis 
Gaspar dos Santos Amaro.

311365656 

 Declaração de Retificação n.º 409/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 93, de 15 de maio, o aviso n.º 6406/2018, respeitante ao 
procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento 
de dois postos de trabalho para a carreira e categoria de técnico supe-
rior, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado — áreas de engenharia eletrotécnica e de arquitetura, 
procede  -se à devida retificação:

No ponto 3, onde se lê:

«[...] candidato com o perfil pretendido [...]»

deve ler -se:

«[...] candidatos com os perfis pretendidos [...]»;


